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Parecer jurídico no 4912024

lnteressado: presidente da Câmara Municipal de pitanga
Assunto: contratação direta - serviço de Fornecrmento de Energia Erétrica

one /Whatsapp Ít2l 3646- cEp85200-075
câmâ

![ElrA: CONTRATAÇÃO D|RETA.
tNEXGtBtLtD4DE. FoRríEctMENió -õÊ
ENERGIA ELÉTRICA. coNcES§óúnnIõ
DE_ sERVtÇo púBLtco. nroúópóLiol
POSSIBILIDADE.

RELATÓRO
1' Trata-se de procedimento administratívo que objetiva a contratação

direta de sociedade empresariar para prestação de serviço de fornecimento de
energia elétrica.

2 0s autos vieram a esta procuradoria para anárise diante da exigência
do inciso lll do art. 72 da Lei no 14.133t2021 .

E o breve relato.

ANÁLIsE JURíDIcA
3. A Lei no 14.133t2021 elenca no art. 74 as possibilidades de

inexigibilidade de ricitação, isto é, situaçÕes que permitem ao poder púbrico a
contratação direta sem a deflagração de procedimento licitatório, dentre elas, a
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa
ou representante comercial exclusivosl.

4. A exempro do que já ocorria na época da revogada Lei no g.666/.1993,
o rol do arr. 74 é exemprificativo, admitindo a contratação direta quando o
cenário fático revelar a inviabilidade de competição.

5. E o caso dos autos.

L Aft. 74 É inexigível a Íicitação quando inviável a competição, em espec sos de:aquisição de materia js, de equipamentos ou de generos ou contratâçãoso possam ser forneci que
e
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dispositivo normativo sem identificaÇão expressa do diploma normativo dev

Art. 20 O procedimento de conhatação direta, que compreende os casos deinexisibiridade e de dispensa oe ricitàç'ão, d;r;;i.:;;;irilo na sesuinte ordem:I_--documento de formatizaçáo d^e^o^"ftúã ."rn , ürii'fi*til" para a conrratação,termo de referência, proieto bésico ou projeto 
"r.i.rü ", 

se for o caso, estudotécnico preliminar e análise de nscos;
ll - estimativa de despesa;
lll^- demonstração da compatibiridade da previsão de recursos orçamentários como compromisso a ser assumido;
lV - minuta do contrato, se for o caso;
V - parecerés técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dosrequisitos exigidos;
Vl - razão de escolha do contratado e justificaüva de oreco:vll - comprovação de que o contrataáó fieãn.t.-ãJrããrilit"s de habiritação equ.alificação m ínima necessárras;
Vlll..- parecer juridico emitido pela procuradoria Legislativa, dispensado nahipótese de parecer referencial:
lX - autorização pela autoridade competente.

9' Quanto à justiÍicativa do preço, prescindíver quarquer tentativa no
sentido da comprovação de sua compatibiridade com os varores de mercado,
pois a tariÍa para o fornecimento do serviço é preestaberecida e cobrada de
todos os usuários dos serviços, conforme crítérios aprovados peras agências
reguladoras.

10 Não parece haverquarquerdúvida de que a contratação é necessária
para se arcançar o interesse púbrico, sendo que a sorução decorre da
exclusividade e ausência de alternativas de soluções para o órgão.

2 A fim de evitar repetiçôes desnecessárias, quando houver referência neste lgum
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6. Trata-se de fornecedor concessionário (Copel Distribuição S/A), não
havendo outra arternativa de fornecimento de energia erétrica, o que afasta,
evidentemente, qualquer possibilidade de competição.

7' No que se refere aos requisitos de Íormarização da contratação direta,
as situações de inexigibiridade devem ser Íormarizadas com os erementos
exigidos no arr. rz da Lei Federa r no 14.133t2021, reguramentado no âmbito da
câmara Municipat de pitanga pera Resorução da Mesa Diretora no sr20232.

8. O caput do art. 20 da aludida resolução dispoe;
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11' Quanto à reguraridade fiscar e trabarhista (arl.20,Vr), nota-se que as
certidôes - dei natureza positiva com efeito de negativa - apontaram. a
existência de débitos, mas, de acordo com os arts. 205 e 206 do código
Tributário Nacionar3, e o art. 642-A e seu § 20, da consoridação das Leis
Trabarhistasa, têm eras o mesmo varor de uma certidâo negativa, servindo,
assim, para comprovar a regularidade do fornecedor.

12. O termo de referência indica que o prazo da contrataçáo será por
tempo indeterminado. Trata-se de situação possíver à ruz do art. 10g da Lei no
14.13312021, desde que haja comprovação, a cada exercício financeiro, da
existência de créditos orçamentários para suportar as despesas da
contrataçãos. como se trata de contrato em que a câmara Municipar é usuária
do serviço público, e sendo por adesão, regido por normas especíÍicas do
Íornecimento de energia erétrica, não há impedimento jurídico para a rearizaçâo
da contratação de forma indeterminada.

13' Por fim, o Departamento de contabiridade e Finanças indicou haver
disponibilidade orçamentária para suportar as despesas * ;;r;;;';;*
(arl' 20,lll), ressartando que, para os exercícios financeiros subsequentes, os
recursos Íicarão contemprados nos respectivos pranejamentos orçamentários.

I

§ 2a Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidadesuspensa, será expedida Certidão pos itiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessadocom os mesmos efeitos da CN DT,
Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indetermi noscontratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio sdeque comprovada, a cada
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3 Art' 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste aexistência de créditos não vencidos, em curso a" 
"àúiàni" 

executiva em que tenha sido efe_tivada^a penhora, ou cuja exigibilidade 
"st"j, 

srrplnr* ''
An' 20 / ' Independentemente de disposição regar permissiva, será dispensadà a prova de qui-tação de tributos, ou o seu suprimento, ór"noó iá iràtài áL prática de ato indispensáver paraevitar a caducidade de direito, respondeádo, porern ioão. o, participantes no ato pero tributoporventura devido, iuros de mora e penaridades cabíveis,-exceto as rerativas a infraçóes cujeresponsabilidade seja pessoal ao infrator.' Art 642-A É instituída a certidão Negativa de Débitos Trabarhistas (CNDT), expedidagratuita e eretronicamente, para comprovar a inexisrência oe oébitos inãir'ripiãá! p-"ãit" .Justíça do Trabalho.
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"r4 Ante o exposto, opina-se pera possibiridade de contratação direta, se

assim o gestor entender conveniente à Administraçáo púbrica, devendo ser
cumpridos os demais requisitos legais para publicidade do Íeito.

É o parecer.

Pitanga, 20 de agosto de 2024.
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